LEI Nº 947, DE 03/12/85

Altera a redação de dispositivo da Lei Municipal nº 903, de 22/11/84.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O item II do artigo 4º da Lei Municipal nº 903, de 22/11/84, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - ...

I - ...

II ´- Abrir Créditos Adicionais Suplementares para atender a reforço de dotações, até o limite máximo de 50% (cinqüenta por cento) da despesa fixada, observado o disposto no artigo 43, § 1º, itens I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1986, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 03 de dezembro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

